


4.1. Os projetos aprovados serão financiados com recursos no valor global estimado de R$ 180.000,00 (cento e

oitenta mil reais), provenientes da ação 20RL do orçamento da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura do exercicio

2019.

4.2. O valor solicitado em cada proposta poderá ser no máximo de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) para as

despesas de custeio.

4.3. Para esta chamada serão aprovados com recurso 25 (vinte e cinco) projetos, dentro do limite orçamentário

destinado a este edital.

4.4. Eo caso de eventuais saldos o recurso será redirecionado para o atendimento de outras propostas concorrentes

aprovadas, sendo obedecida a ordem de classificação, na forma estabelecida neste edital, podendo haver o

atendimento a projetos acima do número previsto.

4.5. A concessão do recurso está condicionada a disponibilidade orçamentário-financeira do IFB.

5. DOS CRITÉRIOS DAS PROPOSTAS

5.1. Quanto as linhas temáticas de extensão

5.1.1. Este edital é destinado a seleção de projetos de extensão que tenham vinculo direto com a comunidade

externa e que sejam desenvolvidos nas linhas temáticas, conforme abaixo:

a) Comunicação: comunicação social, midia comunitária, educomunicação, comunicação escrita e

eletrônica; produção e difusão de material educacional; televisão universitária; rádio universitária;

editoras independentes e sustentáveis; capacitação e qualificação de recursos humanos e de gestores

de politicas públicas de comunicação social; cooperação interinstitucional.

b ) Cultura: desenvolvimento de cultura; cultura, memória e patrimônio; literatura; cultura popular;

cultura e memória social; cultura e sociedade; folclore, artesanato e tradições culturais; gastronomia

brasileira, produção cultural e artistica na área de artes plásticas, artes gráficas, fotografia, cinema e

video, música e dança; produção teatral e circense; capacitação de gestores de politicas públicas do

setor cultural.

c) Direitos Humanos e Justiça: assistência juridica; capacitação e qualificação de recursos humanos e

de gestores de politicas públicas de direitos humanos e cooperação interinstitucional; direitos de grupos

sociais; questões de gênero; organizações populares; questão agrária.

d) Saúde: promoção à saúde e qualidade de vida; atenção a grupos de pessoas com necessidades

especiais; atenção integral à mulher, à criança, à saúde de adultos, à terceira idade, ao adolescente e

ao jovem; capacitação e qualificação de recursos humanos e de gestores de politicas públicas de saúde

e cooperação interinstitucional; desenvolvimento do sistema de saúde; saúde e segurança no trabalho,

esporte, lazer e saúde; hospitais e clinicas universitárias; novas endemias e epidemias; saúde da

familia; uso e dependência de drogas.

e) Grupos Sociais e Vulneráveis: Questões de gênero, de etnia, de orientação sexual, de diversidade

cultural, de credos religiosos, dentre outros, processos de atenção (educação, saúde, assistência social,

etc), de emancipação, de respeito à identidade e inclusão; promoção, defesa e garantia de direitos;

desenvolvimento de metodologias de intervenção. Infância e Adolescência: Processos de atenção

(educação, saúde, assistência social, etc); promoção, defesa e garantia de direitos; ações especiais de

prevenção e erradicação do trabalho infantil; desenvolvimento de metodologias de intervenção, tendo

como objeto enfocado na ação crianças, adolescentes e suas familias.

f) Inclusão e Desenvolvimento Humano: Temas das diversas áreas do conhecimento, especialmente

de ciências humanas, biológicas, sociais aplicadas, exatas e da terra, da saúde, ciências agrárias,

engenharias, linguistico, (letras e artes), visando a reflexão, discussão, atualização e aperfeiçoamento

humano, espiritualidade e religiosidade. Pessoas com Deficiências, Incapacidades e Eecessidades

Especiais: Processos de atenção (educação, saúde, assistência social, etc) de emancipação e inclusão

de pessoas com deficiências, incapacidades fisicas, sensoriais e mentais, sindromes, doenças crônicas,

altas habilidades, dentre outras; promoção, defesa e garantia de direitos; desenvolvimento de

metodologias de intervenção individual e coletiva, tendo como objeto enfocado na ação essas pessoas e

suas familias. Terceira Idade: Planejamento, implementação e avaliação de processos de atenção

(educação, saúde, assistência social, etc), de emancipação e inclusão; promoção, defesa e garantia de

direitos; desenvolvimento de metodologias de intervenção, tendo como objeto enfocado na ação



pessoas idosas e suas familias. Uso de Drogas e Dependência Quimica: Prevenção e limitação da

incidência e do consumo de drogas; tratamento de dependentes; assistência e orientação a usuários de

drogas; recuperação e reintegração social.

g) Questões Ambientais: Implementação e avaliação de processos de educação ambiental de

redução da poluição do ar, águas e solo; discussão da Agenda 21; discussão de impactos ambientais de

empreendimentos e de planos básicos ambientais; preservação de recursos naturais e planejamento

ambiental; questões florestais; meio ambiente e qualidade de vida; cidadania e meio ambiente.

Recursos Hídricos: Planejamento de micro bacias, preservação de mata ciliar e dos recursos hidricos,

gerenciamento de recursos hidricos e Bacias Hidrográficas, prevenção e controle da poluição;

arbitragem de conflitos; participação em agências e comitês estaduais e nacionais; assessoria técnica a

conselhos estaduais, comitês e consórcios municipais de recursos hidricos. Resíduos Sólidos: Ações

normativas, operacionais, financeiras e de planejamento com base em critérios sanitários, ambientais e

econômicos, para coletar, segregar, tratar e dispor residuos ou dejetos; orientação para elaboração e

desenvolvimento de projetos de planos de gestão integrada de residuos sólidos urbanos, coleta seletiva,

instalação de manejo de residuos sólidos urbanos (RSU) reaproveitáveis (compostagem e reciclagem),

destinação final de RSU (aterros sanitários e controlados), remediação de residuos ou dejetos a céu

aberto; orientação à organização de catadores de lixo.

h) Desenvolvimento Tecnológico e Empreendedorismo: Processos de investigação e produção de

novas tecnologias, técnicas, processos produtivos, padrões de consumo e produção (inclusive

tecnologias sociais, práticas e protocolos de produção de bens e serviços); serviços tecnológicos;

estudos de viabilidade técnica, financeira e econômica; adaptação de tecnologias. Constituição e gestão

de empresas juniores, parques e polos tecnológicos, cooperativas e empreendimentos solidários e

outras ações voltadas para a identificação, aproveitamento de novas oportunidades e recursos de

maneira inovadora, com foco na criação de empregos e negócios estimulando a proatividade.

i)  Emprego e Renda: Defesa, proteção, promoção e apoio a oportunidades de trabalho, emprego e

renda para empreendedores, setor informal, proprietários rurais, formas cooperadas/associadas de

produção, empreendimentos produtivos solidários, economia solidária, agricultura familiar, turismo,

dentre outros.

j )   Tecnologia da Informação: Desenvolvimento de competência informacional para identificar,

localizar, interpretar, relacionar, analisar, sintetizar, avaliar e comunicar informação em fontes impressas

ou eletrônicas; inclusão digital.

k) Desenvolvimento Local e Regional - Desenvolvimento Rural e Questão Agrária: Constituição

e/ou manutenção de iniciativas de reforma agrária, matrizes produtivas locais ou regionais e de politicas

de desenvolvimento rural; assistência técnica; planejamento do desenvolvimento rural sustentável;

organização rural; comercialização; agroindústria; gestão de propriedades e/ou organizações;

arbitragem de conflitos de reforma agrária; educação para o desenvolvimento rural; definição de

critérios e de politicas de fomento para o meio rural; avaliação de impactos de politicas de

desenvolvimento rural.

l) Esporte e Lazer: Práticas esportivas, experiências culturais, atividades fisicas e vivências de lazer

para crianças, jovens e adultos, como principios de cidadania, inclusão, participação social e promoção

da saúde; esportes e lazer nos projetos politicos pedagógicos das escolas; desenvolvimento de

metodologias e inovações pedagógicas no ensino da Educação Fisica, Esportes e Lazer; iniciação e

prática esportiva; detecção e fomento de talentos esportivos.

m) Estilismo: Design e modelagem criativa de vestuário, calçados, ornamentos e utensilios pessoais

relacionados à moda

n) Patrimônio Cultural, Histórico e Natural: Preservação, recuperação, promoção e difusão de

patrimônio artistico, cultural e histórico (bens culturais móveis e imóveis, obras de arte, arquitetura,

espaço urbano, paisagismo, música, literatura, teatro, dança, artesanato, folclore, manifestações

religiosas populares), natural (natureza, meio ambiente) material e imaterial (culinária, costumes do

povo), mediante formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de museus,

bibliotecas, centros culturais, arquivos e outras organizações culturais, coleções e acervos; restauração

de bens móveis e imóveis de reconhecido valor cultural; proteção e promoção do folclore, do

artesanato, das tradições culturais e dos movimentos religiosos populares; valorização do patrimônio;

memória, produção e difusão cultural e artistica.



5.2. Quanto ao Proponente

5.2.1. Poderá ser proponente o servidor (técnico-administrativo ou docente) que faz parte do quadro

permanente do IFB, ou em cooperação técnica ou professor temporário/substituto, desde que comprove, por

meio de declaração da Coordenação de Gestão de Pessoas - CDGP do seu Campus/Reitoria, que o periodo

de cooperação ou contrato é superior ao periodo do projeto.

5.2.2. Estar em exercicio pleno de suas atividades, sendo vedada a participação de servidores que estejam

licenciados ou afastados por qualquer motivo.

5.2.3. Estar adimplente com a PREX quanto à entrega de relatórios e prestação de contas relativas as ações

de extensão.

5.2.4. Ser obrigatoriamente o coordenador do projeto.

5.2.5. O servidor poderá coordenar somente uma proposta, não estando impedido de participar de outras

propostas como membro da equipe.

5.3. Quanto aos membros da equipe do projeto

5.3.1. As equipes responsáveis pelo desenvolvimento dos projetos deverão ser compostas por servidor(es) e,

no minimo, um discente extensionista do ensino técnico e/ou superior do IFB.

5.3.2. Para fins de recebimento de bolsa, cada projeto deverá conter no máximo 1 (um) discente extensionista

bolsista do ensino superior ou até 3 (três) discentes extensionistas bolsistas do ensino técnico do IFB.

5.3.3. Se houver envolvimento de voluntários discentes do IFB ou da comunidade externa, esses deverão

cumprir as atividades previstas no projeto e poderão ser voluntários em apenas um projeto de extensão

contemplado neste edital.

5.3.4. A equipe do projeto deverá ser composta por 1 (um) docente ou 1 (um) técnico-administrativo em

educação com atribuições para orientação do(s) discente(s) no desenvolvimento das atividades de extensão,

conforme previsto na Resolução nº 007-2013/CS-IFB.

5.3.5. O discente extensionista deverá ter disponibilidade de no minimo 8 (oito) horas semanais para as

atividades previstas no projeto.

5.3.6. Durante a vigência do projeto, o coordenador e o discente bolsista não poderão se afastar das

atividades relativas ao projeto por mais de 30 (trinta) dias.

5.3.7. Os membros do projeto não deverão possuir pendência junto à PREX.

5.4. Quanto a natureza acadêmica da proposta

5.4.1. Cumprimento ao preceito da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;

5.4.2. Interdisciplinaridade;

5.4.3. Impacto na formação do estudante;

5.4.4. Capacidade de geração de publicações e produtos de extensão.

5.5. Quanto a relação com a sociedade

5.5.1. Impacto social, pela ação transformadora sobre os problemas sociais;

5.5.2. Relação dialógica com os demais setores da sociedade e possibilidade de parcerias com o IFB;

5.5.3. Contribuição na formulação, implementação e acompanhamento das politicas públicas para o

desenvolvimento regional e nacional.

5.6. Quanto a estruturação da proposta

5.6.1. As informações relativas à proposta deverão atender às seguintes exigências:

5.6.1.1. Caracterização do público-alvo, composto obrigatoriamente pela comunidade externa ou mista

(externa e interna), e do número estimado de pessoas beneficiadas;

5.6.1.2. Fundamentos teóricos e justificativa;



5.6.1.3. Forma de relação ensino, pesquisa e extensão;

5.6.1.4. Objetivos gerais e especificos; 

5.6.1.5. Descrição metodológica; 

5.6.1.6. Descrição do processo de acompanhamento e avaliação; 

5.6.1.7. Cronograma de execução detalhado;

5.6.1.8. Planos de trabalho distintos para cada discente bolsista e/ou voluntário;

5.6.1.9. Detalhamento da infraestrutura existente e da infraestrutura a ser adquirida para a execução da

proposta;

5.6.1.10. Discriminação dos valores da proposta orçamentária destinados a compra dos itens para o

desenvolvimento das atividades do projeto;

5.6.1.11. Detalhamento dos produtos esperados (publicações e os produtos de caráter social, cultural,

educacional, cientifico ou tecnológico, divulgados e difundidos na sociedade);

5.6.1.12. Comprovação de parcerias, quando a proposta apresentar relação direta com instituição

externa, por meio de acordo de cooperação técnica firmado entre o parceiro e o IFB ou carta de

anuência assinada para o desenvolvimento do acordo de cooperação técnica posterior.

5.6.2. Eão serão aceitas propostas exclusivamente de cursos ou de pesquisa.

5.7. Quanto a submissão das propostas 

5.7.1. Para a submissão das propostas, os proponentes deverão providenciar obrigatoriamente os seguintes

documentos:

5.7.1.1. Formulário de identificação da proposta e proponente, conforme Anexo I. Deverá ser indicada a

Linha Temática de Extensão que pretende concorrer, a não indicação implicará na desclassificação da

proposta.

5.7.1.2. Projeto de Extensão, conforme Anexo II, devidamente preenchido.

5.7.1.3. Cópia do CPF, RG (ou CEH) e comprovante de residência.

5.7.1.4. Quando prevista parceria com instituição externa, apresentar Acordo de Cooperação Técnica

firmado com a instituição ou Carta de Anuência, conforme Anexo III, para posterior estabelecimento do

acordo de cooperação.

5.7.2. Eão serão aceitas propostas entregues pessoalmente pelos proponentes.

5.7.3. Os documentos mencionados no item 5.7.1, deverão ser encaminhados em formato PDF, pelo

proponente, ao endereço eletrônico dpas.prex@ifb.edu.br, até às 23h59min  (horário de Brasilia-DF) da data

especificada no item 10 “Calendário”, obedecendo aos prazos estabelecidos.

5.7.4. O e-mail enviado deverá possuir o titulo “SUBMISSÃO DE PROPOSTA” no campo Assunto.

5.7.5. As propostas encaminhadas com documentação incompleta, fora do prazo estabelecido ou que se

apresentarem em desacordo com as condições dispostas neste edital estarão automaticamente

desclassificadas.

5.7.6. A Pró-Reitoria Extensão e Cultura não se responsabilizará por qualquer falha ou problema de ordem

técnica ou operacional relacionada a internet, intranet ou qualquer rede de informação e comunicação que

inviabilize o envio e recebimento dos arquivos para inscrição nos prazos e datas estipulados neste edital.

5.7.7. O proponente se responsabiliza administrativa, penal e civilmente pela veracidade e fidedignidade de

todas as informações prestadas nos documentos mencionados neste edital para submissão da proposta.

6 . DOS ITENS FINANCIADOS ASSOCIADOS À PROPOSTA

6 . 1 . Os recursos previstos para este edital serão destinados ao financiamento de itens de custeio, que

compreendem aqueles elencados no art. 6º da Portaria Eormativa nº 005, de 31 de agosto de 2016.



6.2. Serão vedadas despesas com:

6.2.1. Construção civil;

6.2.2. Despesas de rotina como contas de luz, água, telefone, correios etc., entendidas como despesas de

contrapartida obrigatória do campus/Reitoria de execução do projeto;

6.2.3. Despesas com combustivel (exceto para máquinas agricolas ou outro tipo de máquina necessária para

execução do projeto, que não seja veiculo), com coffee break ou com alimentação decorrente de reunião de

trabalho interna em horário de almoço ou depois do expediente, no local de trabalho ou em restaurantes, sob

qualquer forma de aplicação.

6.2.4. Pagamento de taxas de administração ou gestão, a qualquer titulo;

6.3. Pagamento de bolsas extensionistas com o recurso concedido;

6.4. Despesas elencadas no art. 10 da Portaria Eormativa nº 005, de 31 de agosto de 2016.

7.  ANÁLISE E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. A análise e seleção das propostas será realizada pelos membros da PREX e por pessoas convidadas por esta,

considerando o mérito do projeto (MP).

7.2. A pontuação atribuida ao mérito do projeto poderá variar entre 0 (zero) e 100 (cem) pontos e será computada

pela média simples das notas emitidas pelos dois avaliadores de cada proposta.

7.3. Em caso de os pareceres apresentarem 40 (quarenta) ou mais pontos de diferença entre as avaliações, um

terceiro avaliador será acionado e a nota da proposta será a média simples das duas notas que mais se

aproximaram.

7.4. A análise dos quesitos do mérito do projeto será realizada conforme estabelecido nos Quadros 1 e 2.

Quadro 1. Quesitos eliminatórios do Mérito do Projeto (MP). 

Quesitos Eliminatórios Item Edital

1
A proposta se caracteriza como um projeto de extensão (não serão aceitas

propostas exclusivamente de curso ou de pesquisa)
5.6.2

2 O projeto se enquadra na linha temática indicada pelo proponente 5.1.1 e 5.7.1.1

3 Possui comunidade externa como parte integrante do projeto (público-alvo da ação) 5.1.1 e 5.6.1.1

4 Possui pelo menos 1 (um) discente na equipe 5.3.2 e 5.6.1.8

Quadro 2. Quesitos de pontuações do Mérito do Projeto (MP).

Quesitos para Pontuação Item do Edital
Pontuação

Máxima

1 Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão 5.4.1 10

2 Impacto na formação do estudante 5.4.3 10

3 Impacto social e relação dialógica com os setores da sociedade 5.5.1 e 5.5.2 15

4
Contribuição com as politicas públicas para o desenvolvimento regional

e nacional
5.5.3 5

5 Relação da justificativa da proposta com a demanda da comunidade 5.6.1.2 10

6
Clareza na definição dos objetivos e coerência com as atividades

propostas
5.6.1.4 15

7
Metodologia (clareza dos procedimentos, atendimento aos objetivos

propostos e viabilidade do projeto)
5.6.1.5 15

8 Explicitação dos indicadores de avaliação e disseminação de resultados 5.6.1.6 e 5.6.1.11 5

9
Cronograma proporcional ao tempo de execução de 8 (oito) meses e

relacionado às ações previstas
5.6.1.7 5

10
Parceria com instituição externa (apresenta parceria – 10; não

apresenta – zero)
5.6.1.12 10

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100



7.5. Serão desclassificadas as propostas cujo o mérito do projeto não atinja, no minimo, 60 (sessenta) pontos.

7.6. Como critério de desempate serão considerados, nessa ordem:

7.6.1 Metodologia (clareza dos procedimentos, atendimento aos objetivos propostos e viabilidade do projeto);

7.6.2 Impacto social e relação dialógica com os setores da sociedade;

7.6.3 Clareza na definição dos objetivos e coerência com as atividades propostas;

7.6.4 Impacto na formação do estudante;

7.6.5 Relação da justificativa da proposta com a demanda da comunidade;

7.6.6 Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.     

7.6.7 Sorteio.

8 . DA INTERPOSIÇÃO E JULGAMENTO DE RECURSOS

8.1. Os recursos quanto ao resultado preliminar do edital deverão ser encaminhados em formulário próprio,

conforme Anexo IV, ao endereço eletrônico dpas.prex@ifb.edu.br até a data limite da interposição de recursos

estabelecida no cronograma deste edital.

8.2. A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura não se responsabilizará por recursos não recebidos em decorrência de

eventuais problemas técnicos. 

8.3. A argumentação dos recursos deve ser objetiva e sucinta, baseada na forma e nos critérios estabelecidos neste

edital e seus anexos.

8.4. Análise de recursos quanto ao resultado preliminar deste edital será realizada no âmbito da Pró-Reitoria de

Extensão e Cultura, e do Fórum de Extensão e Estágio, caso requerido pela PREX.

8.5. Eão serão aceitos novos documentos que deveriam ter sido enviados na fase de submissão.

8.6. Eão haverá reapreciação de recursos.

9. VIGÊNCIA

9.1. O prazo máximo para execução técnico-financeira do projeto de extensão aprovado e contemplado com

recursos será de 8 (oito) meses, a contar da assinatura da declaração de recebimento do cartão BB Pesquisa.

9.2. Os projetos poderão ser prorrogados por até 4 (quatro) meses mediante requerimento com justificativa,

apresentada pelo menos 10 (dez) dias antes do término do projeto e desde que, após análise, seja autorizado pela

PREX. A solicitação deverá ser  feita por e-mail e encaminhada à PREX - prex@ifb.edu.br.

9.3. Bolsas para os discentes componentes do projeto não são prorrogáveis.

10. DO CRONOGRAMA

10.1. Os interessados em participar da presente seleção deverão observar os prazos, conforme o Quadro 3:

Quadro 3. Prazos das atividades estabelecidas no presente Edital.

ATIVIDADE DATA

Lançamento do edital 20/11/2019

Prazo para envio de projetos Até 30/11/2019

Análise dos projetos 02/12/2019 a 06/12/2019

Prazo para divulgação do resultado parcial 09/12/2019

Prazo para interposição de recursos 11/12/2019

Prazo para divulgação de resultado final após análise dos recursos Data provável 13/12/2019



11. CONTRATAÇÃO DOS PROJETOS APROVADOS

11.1. Os recursos concedidos para cada proposta serão disponibilizados ao coordenador do projeto por meio de

Cartão BB Pesquisa, conforme Portaria Eormativa nº 05, de 31 de agosto de 2016.

11.2. A utilização do cartão se dará conforme disposto no Capitulo IV da Portaria Eormativa nº 05, de 31 de agosto

de 2016.

11.3. O dispêndio dos recursos financeiros concedidos por meio deste edital às propostas aprovadas é de exclusiva

responsabilidade dos respectivos coordenadores dos projetos, que deverão apresentar a prestação de contas final

ao término da vigência do projeto, de acordo com a Portaria Eormativa nº 05, de 31 de agosto de 2016 e demais

orientações da PREX ou da Pró-Reitoria de Administração.

1 2 . ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO, CONCLUSÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS FINANCEIRAS DOS

PROJETOS CONTRATADOS

12.1. O acompanhamento dos projetos contratados nos termos deste edital será realizado por meio de relatório final

(técnico e financeiro), que deverá ser encaminhado em até 30 (trinta) dias após o término do projeto.

12.2. O relatório parcial deve ser providenciado pelo coordenador da proposta (técnico e financeiro) e enviado para

análise da PREX e da PRAD, caso haja prorrogação do projeto.

12.3. Os relatórios técnicos, parcial e final, deverão estar de acordo com os modelos disponibilizados pela PREX e os

relatórios financeiros, parcial e final, deverão estar rigorosamente de acordo com os modelos da Portaria Eormativa

nº 05, de 31 de agosto de 2016.

12.4. A prestação de contas financeira se dará conforme o Capitulo VII da Portaria Eormativa nº 05, de 31 de agosto

de 2016.

12.5. A qualquer tempo a PREX poderá solicitar ao proponente informações acerca do desenvolvimento do projeto a

fim de acompanhar a sua execução técnico-financeira.

12.6. Os relatórios, parcial e final, deverão detalhar os processos de compras e contratação de serviços realizados,

anexando ao relatório as notas/cupons fiscais (originais e cópia, contendo nome e CPF do coordenador do projeto) e

demais comprovantes previstos na Portaria Eormativa nº 05/2016, que compreendam todos os gastos realizados na

vigência relativa ao relatório apresentado.

12.7. Toda aquisição, guarda e destinação dos bens será regida conforme Capitulo VI da Portaria Eormativa nº 05,

de 31 de agosto de 2016.

12.8. Os relatórios parcial e final deverão ser encaminhados para avaliação da PREX.

12.9. Caberá a Pró-Reitoria de Administração a aprovação da prestação de contas financeira e patrimonial do

projeto, conforme Portaria Eormativa nº 05, de 31 de agosto de 2016.

12.10. A correta prestação de contas técnico-financeira dos projetos é condição indispensável para que os

proponentes participem de futuros editais de fomento à extensão do IFB.

13.  DA UTILIZAÇÃO DO CARTÃO BB PESQUISA

13.1.  Conforme o objeto deste edital (item 6.1) e portaria normativa n° 05, de 31 de agosto de 2016, poderão ser

executadas com o uso do cartão BB Pesquisa, despesas com custeio relativas ao pagamento de diárias, de serviços

prestados por pessoa fisica ou juridica e à aquisição de material de consumo, tais como: 

a) Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Fisica - diárias pagas ao pessoal ligado à consecução do objeto do

projeto e recursos gastos com a prestação de serviços por pessoal técnico ligado diretamente aos resultados

pretendidos no projeto e que, por sua natureza, só possam ser executados por pessoas fisicas. 

b) Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Juridica – instalação, adaptação, reparos e conservação de máquinas

e equipamentos vinculados ao projeto, reprografia, impressos e serviços gráficos, seguro saúde, aluguéis para

eventos, assinatura de revistas e periódicos cientificos, exposições, participação em conferências e

congressos, software e outros. 

c) Material de Consumo - material de conservação e limpeza de laboratórios, material de desenho e de



expediente, combustivel e lubrificante, embalagens, material fotográfico, de filmagens e gravações, produtos

quimicos, biológicos, farmacêuticos e odontológicos em geral, material de impressão, vidrarias de laboratório,

peças para “up grades” de gabinetes de computadores ou outro material de consumo.

d) Despesas com Passagens e Despesas com Locomoção – aquisição de passagens terrestres,

aéreas, fluviais ou maritimas, taxas de embarque, seguros, fretamento, pedágios, locação ou uso de veiculos

para transporte de pessoas e suas respectivas bagagens, até o limite de 20% do total da proposta. Os valores

e a concessão de diárias devem obedecer à legislação vigente (Decretos n° 5992 de 2006 e nº 6907 de

2009). 

Parágrafo único. A efetiva classificação da natureza das despesas será feita de acordo com as definições

estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), ou instrumento congênere que o

substituir. 

13.2. Para a contratação de serviços ou aquisição de materiais e equipamentos no valor acima de R$ 800,00

(despesa de pequeno vulto, portaria MF 95/2002), o beneficiário deverá realizar pesquisa/cotação prévia de preços

no mercado junto a três fornecedores, cujos orçamentos, incluindo valor do frete, deverão ser anexados à prestação

de contas a ser encaminhada ao final do projeto. 

13.3. O beneficiário poderá utilizar o cartão para Saque, a ser utilizado excepcionalmente, em situações que

justificadamente não foi possivel o uso na modalidade crédito, até o limite de 30% do valor total do projeto. A

justificativa deverá ser enviada para PREX e posteriormente à PRAD, e caberá a esses setores a aprovação de tal

operação. 

13.4. O cartão BB Pesquisa poderá ser suspenso de acordo com o Capitulo V da Portaria Eormativa nº 05, de 31 de

agosto de 2016.

13.5. Demais casos não previstos neste edital, deverão ser observados na portaria normativa n° 05, de 31 de agosto

de 2016 ou referida atualização desta.

14.  DA BOLSA DE EXTENSÃO

14.1. A bolsa do Programa de Concessão de Bolsas de ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento institucional,

ao(s) discente(s) extensionista(s) será regida pela Resolução nº 022/2010 – RIFB e terá duração até a data limite de

execução do projeto.

14.2. Cada projeto deverá conter no máximo 1 (um) discente extensionista bolsista do ensino superior do IFB ou até

3 (três) discentes extensionistas bolsistas do ensino técnico do IFB.

14.3. Os demais discentes do projeto serão considerados voluntários.

14.4. A seleção do discente extensionista bolsistas será efetuada, via campus, pelo coordenador do projeto e em

conformidade com a Resolução nº 022/2010 – RIFB.

14.5. Caso haja prorrogação do projeto, as bolsas aos discentes extensionistas não serão prorrogáveis.

14.6. A concessão de bolsas está condicionada a disponibilidade orçamentário-financeira do IFB.

14.7. O discente extensionista iniciará as atividades relativas ao projeto no dia 1º do mês, tendo em vista que o

relatório de execução das ações será por mês de competência.

15. DAS OBRIGAÇÕES DO COORDENADOR DO PROJETO

15.1. Executar e gerenciar o andamento do projeto de extensão, cumprindo metas, critérios, atividades e

cronograma estabelecidos no edital e contidos na proposta aprovada.

15.2. Encaminhar todos os documentos solicitados pela PREX, quando da aprovação do projeto, para a contratação

do projeto e para implementação das bolsas dos discentes.

15.3. Registrar por meio de fotos, videos, listas de presença e outros meios as atividades desenvolvidas no projeto.

15.4. Divulgar à comunidade externa os resultados do projeto, preferencialmente por meio do site do IFB.

15.5. Encaminhar trabalhos de extensão para serem apresentados em eventos e organizar a participação dos

discentes no evento.

15.6. Encaminhar à PREX, via Coordenação de Extensão e Estágio (CDEE) do campus, os relatórios parcial (caso



haja prorrogação do projeto) e final do projeto no prazo indicando neste edital, informando todas as ações

desenvolvidas bem como público atendido. Para a entrega dos relatórios supracitados, não será necessário abrir

um novo processo. 

15.7. Encaminhar à PREX, mensalmente, o relatório de atividades executadas pelo discente bolsista (Anexo VI),

bem como planilha de pagamento mensal (Anexo VII), como condição necessária para pagamento das bolsas. Caso

haja discente voluntário no projeto, também deverá ser encaminhado relatório mensal deste.

15.8. Informar, quando necessário, a troca de bolsistas com no minimo 30 (trinta) dias antecedentes ao último mês

de execução de projeto.

15.9. Incentivar participação de bolsistas e de voluntários em eventos e publicações sobre o tema do projeto. 

15.10. Quando forem necessárias alterações na consecução do projeto, estas deverão ser sempre sujeitas à prévia

análise e autorização da PREX.

15.11. Prestar esclarecimentos sobre o projeto, quando solicitado, a qualquer tempo, pela Coordenação de Extensão

e Estágio do campus e/ou pela PREX.

15.12. Participar, indispensavelmente, das reuniões, quando solicitado pela PREX para o acompanhamento do

projeto, relatando em ata o desenvolvimento das atividades descritas no projeto aprovado.

15.13. Submeter os resultados parciais e/ou final do projeto em eventos internos e/ou externos por iniciativa do

coordenador do projeto e/ou quando solicitado pela PREX.

15.14. Participar presencialmente, quando solicitado pela PREX, de eventos internos e/ou externos de divulgação da

extensão de acordo com a demanda institucional. A não participação no evento será considerada uma pendência

junto a PREX, comprometendo a participação em processos seletivos no ano subsequente.

15.15. Comunicar à Pró-Reitoria de Extensão e Cultura previamente e por escrito (por exemplo: e-mail) qualquer

alteração na equipe do projeto (coordenador, equipe e voluntários). 

15.16. Identificar nos trabalhos apresentados e publicados, o apoio concedido pela PREX/IFB: “PROJETO APOIADO

COM RECURSOS DA PREX”.

15.17. Todas as ações realizadas no âmbito deste edital devem ser divulgadas com a devida Identidade Visual do

IFB/Campus, conforme marcas disponiveis na aba da DICOM (Diretoria de Comunicação Social) no portal

www.ifb.edu.br.

15.18. O proponente com projeto aprovado também deve encaminhar resumo prévio da atividade para o e-mail

comunicacao@ifb.edu.br para que seja dada publicidade as ações, conforme § 1º do art. 37 da Constituição Federal

sobre o caráter educativo, informativo ou de orientação social dos atos públicos.

15.19. Permitir à PREX, à Coordenação de Extensão do campus e/ou órgãos de controle o acesso aos locais de

execução do projeto, o exame da documentação produzida e a vistoria dos bens e materiais adquiridos.

16.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

16.1. A submissão de projetos implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste edital e das normas

vigentes no âmbito do IFB, das quais o coordenador do projeto não poderá alegar desconhecimento.

16.2. Os projetos serão contemplados, mediante convocação, seguindo rigorosamente a ordem de classificação,

tendo em vista os limites orçamentários disponiveis. 

16.3. A participação do cidadão como voluntário do projeto deverá atender as normas do Programa de Prestação de

Serviço Voluntário no âmbito do Instituto Federal de Brasilia, conforme Resolução nº 030/2013/CS-IFB e somente

poderão iniciar após assinatura do Termo de Adesão ao Serviço Voluntário próprio.

16.4. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por decisão

unilateral do IFB, seja por motivo de interesse público ou exigência legal, em decisão fundamentada, sem que isso

implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.

16.5. Outros documentos poderão ser solicitados a qualquer tempo pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, pela

Coordenação de Extensão e Estágio ou pelos órgãos de controle para fins de acompanhamento ou prestação de

contas dos projetos ou ainda para verificação da participação de seus componentes.
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